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Processo nº 29311/2025 – Pregão Eletrônico nº 52/2025 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO MULTIFUNCIONAL, INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS (EXCETO 
PAPEL), SUPORTE TÉCNICO, MONITORAMENTO REMOTO, DESCARTE AMBIENTAL E 
GESTÃO DE IMPRESSÕES. 
 
INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi(ram) 
vencedora(s) do certame a(s) empresa(s): 

MAQUIM COM. DE EQUIP. ELETRO-
ELETRONICOS LTDA 

R$ 2.083.968,00 Dois milhões, oitenta e três 
mil novecentos e sessenta e 
oito reais 

 
Data: 30/01/2026 
 
PAULA SALLES RODRIGUES 
PREGOEIRA 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do 
Inciso IV do Artigo 71, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, esse procedimento licitatório 
à(s) empresa(s): 

MAQUIM COM. DE EQUIP. ELETRO-
ELETRONICOS LTDA 

R$ 2.083.968,00 dois milhões, oitenta e três mil 
novecentos e sessenta e oito 
reais 

 
Data: 30/01/2026 
 
DIOGO DA SILVA NASCIMENTO 
Secretário de Planejamento 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
PROCESSO N. º 013/2024 – CHAMAMENTO PÚBLICO N. º 001/2024 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 072/2024 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAR SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL REGISTRADO NA JUCESP, PARA 
PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE FUTUROS LEILÕES PÚBLICOS PARA ALIENAÇÃO ONEROSA DE BENS 
EXCLUSIVAMENTE MÓVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO-SP E LEILÃO DE BENS 
LEGALMENTE APREENDIDOS. 
 
ADJUDICAÇÃO /HOMOLOGAÇÃO 
Acolhendo o julgamento proferido pela Comissão de Contratação, HOMOLOGO e ADJUDICO o 
credenciamento do leiloeiro PAULO CESAR DE CARVALHO, inscrito no CPF n.º 148.993.838-94, o 
qual, nos termos do item 15.2 do Edital, será incluído na 35ª posição da Lista de Credenciados. 
 
São Sebastião, 30 de janeiro de 2026. 
 
Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
DECRETO Nº 9976/2026 
   
“Dispõe sobre a substituição de membro do conselho municipal de meio ambiente de São 
Sebastião para o biênio 2024 à 2026.” 
                                                                    
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
Considerando os artigos 5º, 6º e 18 da Lei Municipal nº 2588/2018 que “Altera a Lei 2509/2017 que 
dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente e o Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, e dá outras providências”;  
Considerando o Decreto Municipal nº 9.480 de 21 de outubro de 2024; 
Considerando o Ofício nº 06/2025/ASCAM encaminhado pela Associação de Surf, Cultura e 
Ambiente de Camburi – ASCAM ao COMAM solicitando a troca de representante, é que: 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- Fica substituído o membro do Conselho Municipal de Meio Ambiente do Município de São 
Sebastião nomeado pelo Decreto Municipal nº 9.480/2024, conforme segue: 
II – Pela Sociedade Civil:  
f) Representantes de federações e/ou associações de moradores de bairro: 
Suplente - Associação de Surf de Camburi: Victoria Dalari Gruber por Renata Trois de Araújo. 
 
Artigo 2º O mandato do membro nomeado por este decreto é referente ao biênio de 2024 à 2026. 
 
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 09/09/2025, conforme e-mail e ofício nº 06/2025/ASCAM. 
 
São Sebastião, 30 de janeiro de 2026.                                                                                                                                            
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito   
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
DECRETO Nº 9977/2026 
                                      
“Dispõe sobre a criação de Comissão municipal de acompanhamento, supervisão, controle 
e execução do IEG-M/TCESP (Índice de Efetividade de Gestão Municipal)”. 
                                                                    

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
Considerando a criação do IEG-M TCESP (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que mede a eficiência das políticas públicas em sete 
setores da administração municipal: planejamento, educação, saúde, gestão fiscal, meio ambiente, 
cidades protegidas e governança em tecnologia da informação; 
Considerando que o IEG-M abrange 7 (sete) eixos temáticos, incluindo assim várias 
Secretarias/Departamentos Municipais, para a prestação de informações e esclarecimentos, bem 
como a adoção de medidas visando o pleno atendimento às recomendações do TCE/SP e, ainda, a 
implementação de melhorias, mister se faz a articulação institucional entre as unidades desta 
Prefeitura Municipal, é que:  
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- Fica criada a Comissão Municipal de acompanhamento, supervisão, controle e execução 
do IEG-M (Índice de Efetividade da Gestão Municipal), criado pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 
 
Artigo 2º- A Comissão Municipal de acompanhamento, supervisão, controle e execução do IEG-M 
(Índice de Efetividade da Gestão Municipal) será composta pelos seguintes membros: 
 
I - Representantes do I-PLANEJAMENTO: a serem indicados entre os integrantes da Secretaria 
Municipal de Planejamento; 
II - Representantes do I-FISCAL: a serem indicados entre os integrantes da Secretaria Municipal da 
Fazenda; 
III - Representantes do I-EDUC: a serem indicados entre os integrantes da Secretaria Municipal da 
Educação; 
IV - Representantes do I-SAÚDE: a serem indicados entre os integrantes da Secretaria Municipal 
de Saúde; 
V - Representantes do I-AMB: a serem indicados entre os integrantes da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente; 
VI - Representantes do I-CIDADE: a serem indicados entre os integrantes da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana; 
VII - Representantes do I-GOV TI: a serem indicados entre os integrantes da Secretaria Municipal 
de Planejamento; 
Parágrafo único. A nomeação dos membros que comporão a Comissão Municipal de 
acompanhamento, supervisão, controle e execução do IEG-M dar-se-á através de Portaria. 
 
Artigo 3º- A Comissão ora constituída terá por responsabilidade prestar informações destinadas à 
avaliação da qualidade das políticas públicas e atividades da gestão municipal ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, as quais são atinentes às sete dimensões da execução 
orçamentária elencadas no art. 2º., incisos I a VII. 
 
Artigo 4º- Todas as Secretarias Municipais integrarão esforços visando ao atendimento das 
recomendações, determinações e ressalvas emitidas no julgamento das Contas da Prefeitura 
Municipal, além de melhorias no Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) na forma 
estabelecida por este decreto. 
 
Artigo 5º- O Controle Interno responderá pela gestão das atividades operacionais que envolvem o 
IEG-M devendo, para tanto: 
 
I - Analisar as recomendações, determinações e ressalvas emitidas pelo TCESP e encaminhá-las 
às unidades responsáveis desta Prefeitura pelo seu atendimento, que providenciarão soluções às 
medidas recomendadas e/ou determinadas pelo TCESP, bem como produzirão relatórios quanto às 
medidas saneadoras efetuadas; 
II - Auxiliar os servidores designados de cada unidade desta Prefeitura a responder ao questionário 
do IEG-M de cada eixo temático; 
III - Monitorar as devidas providências, bem como as ações empreendidas junto às unidades 
responsáveis; 
IV - Analisar previamente os relatórios de informações produzidos pelas unidades, procedendo à 
revisão ou solicitando a complementação das informações necessárias ao atendimento das 
recomendações, determinações e ressalvas emitidas pelo TCESP. 
 
Artigo 6º- A Secretaria Municipal de Planejamento ficará responsável por viabilizar a implementação 
de melhorias no Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) desta Municipalidade, devendo 
para tanto: 
 
I- acompanhar, monitorar e auxiliar nas ações empreendidas junto aos órgãos responsáveis 
vinculados aos indicadores do IEG-M; 
II- auxiliar no planejamento estratégico para a implementação de melhorias, convocar reuniões, 
propor medidas, dentre outros atos administrativos; 
III - emitir relatório ao Chefe do Poder Executivo Municipal informando sobre os trabalhos 
realizados; 
IV - executar outras tarefas correlatas. 
 
Artigo 7º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Sebastião, 30 de janeiro de 2026.                                                                                                                                           
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito   
 
_______________________________________________________________________________ 
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